
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0278/2015 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
INDICA À MESA, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 

da Secretaria competente, promova com a máxima urgência a pintura do solo bem e a instalação de 
placa informativa a respeito do ponto de transporte coletivo na Avenida Vale do Sol defronte a 
Pizzaria Napolli, identificando como área restrita para embarque e desembarque dos munícipes 
usuários do transporte público coletivo.  

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de março de 2015. 

 
 
 
 

ANDRE FIGUEIREDO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe ao poder público municipal concretizar medidas 

que visem fomentar a infraestrutura urbana e o desenvolvimento de políticas em seus diversos 
aspectos, com a finalidade de melhorar a qualidade de vida dos nossos presentes e futuras gerações 
e para que nossa cidade cumpra sua função social. 

 
Nesse contexto, solicito ao Poder Executivo, para que através da Secretaria 

competente, promova com a máxima urgência a pintura do solo bem como a instalação de placa 
vertical indicando ponto de transporte coletivo na Avenida Vale do Sol defronte a Pizzaria Napolli, 
identificando como área restrita para embarque e desembarque dos munícipes usuários do transporte 
público coletivo.  

 
Tal demarcação é necessária para evitar que veículos parem no local 

determinado para embarque e desembarque de passageiros, especialmente no período noturno. 
 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que o Poder 

Executivo, através da secretaria competente, promova o referido serviço naquela via pública, 
garantindo assim, que haja a correta parada da linha de transporte coletivo urbano na localidade 
apontada. 
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